
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução,
ressalvado o disposto nos artigos 9º a 14 desta Lei.

§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de
qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos
rendimentos declarados.

§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza,
considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito
e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos artigos 15
a 22 desta Lei.

§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem
alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua
aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação,
dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão
de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.

§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da
localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda,
e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o
benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.

§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou
exclusão, da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das pessoas físicas, de rendimentos e
proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por
investimento de interesse econômico ou social.

§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares
ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do Imposto sobre a
Renda.

Art. 4º Fica suprimida a classificação por cédulas dos rendimentos e ganhos de
capital percebidos pelas pessoas físicas.

Art. 5º Salvo disposição em contrário, o imposto retido na fonte sobre rendimentos e
ganhos de capital percebidos por pessoas físicas será considerado redução do apurado na forma
dos artigos 23 e 24 desta Lei.
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Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos
por pessoas físicas:

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho,
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço
cobrado e o valor de mercado;

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público;

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte
ou invalidez permanente do participante.

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995.
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que

trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente
às contribuições efetuadas pelo participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que
se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita
ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse
regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de
Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da
Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794
e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº
4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da
Força Expedicionária Brasileira;

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental,
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004.
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XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a
reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do
imposto, até o valor de:

* Inciso XV, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para

o ano-calendário de 2007;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês,

para o ano-calendário de 2008;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos),

por mês, para o ano-calendário de 2009;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês,

a partir do ano-calendário de 2010.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma

do art. 36 desta Lei;
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente
à vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias;

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989.
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de

aplicações de curto prazo;
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro,
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento
for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de
moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença
tenha sido contraída após a concessão da pensão.

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992.

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou
jurídicas;

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à
tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.
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§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento
ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-
á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a
qualquer título.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991).
§ 3º (Vetado).
*Vide  Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008.

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 451, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a legislação tributária federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 5º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a
seguinte redação.

"Art.6º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito
voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de
mercadorias e serviços.
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII não se aplica aos prêmios recebidos
por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos
programas." (NR)

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a Legislação do Imposto de Renda das
Pessoas Físicas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................

Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, e 8, inciso II, alínea c, poderão
ser considerados como dependentes:

I - o cônjuge;
II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de

cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho;
III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando

incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;
IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a

guarda judicial;
V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o

contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou
mentalmente para o trabalho;

VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou
não, superiores ao limite de isenção mensal;

VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador.
§ 1º Os dependentes a que se referem os incisos III e V deste artigo poderão ser assim

considerados quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau.

§ 2º Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por qualquer
um dos cônjuges;

§ 3º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes os
que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou acordo
homologado judicialmente.

§ 4º É vedada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo
dependente, na determinação da base de cálculo do imposto, por mais de um contribuinte.

CAPÍTULO VIII
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 36. O contribuinte que no ano-calendário de 1995 tiver auferido rendimentos
tributáveis até o limite de R$ 21.458,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais)
poderá optar pelo regime de tributação simplificada de que trata o art. 10.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
............................................................................................................................................................

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO DIREITO PATRIMONIAL

............................................................................................................................................................

SUBTÍTULO III
DOS ALIMENTOS

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os
alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive
para atender às necessidades de sua educação.

§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e
dos recursos da pessoa obrigada.

§ 2º Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de
necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia.

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens
suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se
reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


